
LEI 1'J9 .1.329/94

DATA· 27 ..10 94

S0MULA: Autoriza o ExecutIvo Municipal
transferir recursos para a APV -
ASSOCIAÇ~O DOS PROFESSORES VIVI-
DENSES.

Estado do Paraná,
seguinte Lei:

A Câmara Municipal de Coronel VIvida,
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a

Art. .19) Fica o Chefe do Poder
ExecutIvo Municipal autorizado a transferir à APV-ASSOCIAÇ~O DOS
PROFESSORES VIVIDEI'JSES,pessoa Juridica de direito privado, inscrita
no CGC/MF n9 78278926/000.1-30, a importância de R$ .1.254,24<um mil
duzentos e cinquenta e quatro reais e vinte e quatro centavos)

Parágrafo 0nIco Os recursos acima
referIdos serão destInados a aquisi~ão de generos alimenticios.

Art. 29) - Dos recursos repassados à
APV, de conformidade com o estabelecido no Artigo .19,será cobrada a
respectiva presta~ão de contas, no prazo máximo de 30<trinta) dias, a
contar da data do repasse

Art. 39) Para cobertura destas
despesas serao utilizadas dota~ões constantes do Or~amento Programa em
vigor.

Art. 49) - Esta Lei entra em vigor na
data de sua publica~ão, revogadas as disposi~ões em contrário.

Gabinete do Prefeito MunIcipal de
Coronel VIvida, Estado do Paraná, aos 27(vinte e sete) dIas do mes de
outubro de .1.994.
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